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LEI N° 967/2015 
De 18 de março de 2015. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a despender recursos financeiros objetivando a 
realização da XI Festa do Peão do Boiadeiro de Nova Canaã Paulista, conforme especifica. 

— 

SILVANO CEZAR MOREIRA, Prefeito do 
Município de Nova Canaã Paulista, Estado de 
São Paulo, no uso de suas legais atribuições, 
etc.; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele sanciona e promulga 
a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a despender recursos financeiros no 
valor de até de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) objetivando a realização da XI Festa do 
Peão do Boiadeiro de Nova Canaã Paulista. 

Art. 2°. As despesas decorrentes com a execução da presente lei, correrão por conta de 
dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 
18 de março de 2.015 

SILVAN I 	 OREIRA 
ITO 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação na 
imprensa regional. 


	Page 1

